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- “Autoriza a Liga Desportiva Indaiatubana a EX- 
Plorar a publicidade nos campos esportivos ofi 
ciais, e dã outras providências”. 

O ENGº JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici -- ! 
pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi - 
das por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e -— 
ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica a Liga Desportiva Indaiatubana au | 
torizada gratuitamente, e com exclusividade, a explorar a publi 
cidade de terceiros nas instalações esportivas oficiais do Muni 
cipio, destinadas à prática de futebol de campo ou de futebol - | 
de salão. 

Parágrafo Único - A publicidade a que se refe- 
re este artigo deverã ser submetido previamente à aprovação da- 
Secretaria Municipal de Esportes e Turismo. 

Art. 29 - A publicidade a que se refere o art. 
19 desta lei fica isenta do pagamento da Taxa de Publicidade. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de ). 

y 

sua publicação. 

  

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá- 
rio. 

efeitura Municipal de Indaiatuba, 06 de abril    

    

de 1.988. 

Lei foi publicada no Departamento de Ser- 
viços Administrativôs, aos 06-04-1.988. 
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